
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo presente edital  e por  intermédio  do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN  (CEP:  59015-290),  torna  público  aos  interessados  que  o  pregoeiro  oficial  deste  Órgão,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº
123/2006 e,  subsidiariamente,  da Lei  nº  8.666/1993 e de outras  normas aplicáveis  ao  objeto  deste
certame,  mediante  as  condições  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  por  meio  do  Sistema
Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as  referências  de  tempo no  presente  edital,  no  aviso  de  licitação  e  durante  a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relaIva a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 05/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E  INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA:  17/05/2022
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraIvo Eletrônico nº 2749/2022-TRE/RN

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços  de  engenharia  para  implantação  de  faixa  de  pavimentação  em  concreto  armado  sobre  o
paralelepípedo  existente  no  estacionamento  do  Fórum  Eleitoral  de  Natal/RN,  além  de  serviços
complementares, conforme condições e especificações previstas neste edital e nos respecIvos anexos.

1.2.  Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATSER  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlImas.

1.3. Serão observadas, nesta licitação e na execução do respecIvo contrato, as regras previstas na
Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO 2 - DOS ANEXOS

2.1. São anexos deste edital:

a) Anexo I: Termo de Referência e seus anexos;

d) Anexo II: Valor EsImado;

e) Anexo III: Minuta de Contrato.

SEÇÃO 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão parIcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste edital e
possuam cadastro e acesso ao sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia, por meio do Portal de
Compras do Governo Federal.



3.1.1. Considerando o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, somente
poderão  parIcipar  desta  licitação  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO PORTE  E  EQUIPARADOS
(cooperaIvas  enquadradas  no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/2007),  cujos  ramos  de  aIvidades  guardem
perInência com o objeto da presente licitação e que estejam previamente credenciadas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais – SIASG (Comprasnet).

3.2. Como condição para parIcipação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relaIvo às seguintes declarações:

a)  declaração  de  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  Equiparados  (cooperaIvas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006;

b) declaração de que está ciente e concorda com as condições conIdas neste ato convocatório e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento;

c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impediIvos para a
sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

d) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor a parIr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da ConsItuição Federal;

e)  declaração  de  que  a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente, de acordo com o estabelecido na Instrução NormaIva nº 02/2009, da Secretaria de LogísIca
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

f)  declaração  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produIva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
ConsItuição Federal;

g) declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência  Social  e das  regras  de acessibilidade  previstas  na legislação,  conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.3.  A  declaração  falsa  relaIva  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste edital.

3.4.  Além  dos  casos  previstos  no  art.  9º  da  Lei  nº  8.666/1993,  não  poderão  parIcipar  desta
licitação:

a) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência
decretada,  concurso  de  credores,  processo  de  insolvência,  dissolução  ou  liquidação,  ressalvada  a
possibilidade de parIcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem
3.4.1 deste edital;

b) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência
decretada,  concurso  de  credores,  processo  de  insolvência,  dissolução  ou  liquidação,  ressalvada  a
possibilidade de parIcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem
3.4.1 deste edital;

c) empresa punida como a sanção de suspensão do direito de parIcipar de licitação e de contratar
com o Tribunal  Regional Eleitoral  do Rio  Grande do Norte,  nos termos do art.  87, inciso III,  da Lei  nº
8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

d)  empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  
Pública,  enquanto  perdurarem  os  moIvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  
seja promovida sua reabilitação, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da
sanção aplicada;

e)  empresa  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  durante  o  prazo  da  sanção  
aplicada, nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019;



f) empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de consItuição;

g) empresas estrangeiras que não funcionem no país;

h) empresas cujo objeto social não seja perInente e compaUvel com o objeto deste Pregão.

3.4.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a parIcipação na presente
licitação dependerá de comprovação, respecIvamente, da concessão ou da homologação do plano de
recuperação pelo juízo competente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, além do atendimento aos
requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital.

3.5. A empresa vencedora do presente certame e futura contratada não poderá, durante a vigência
da contratação, admiIr como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN.

SEÇÃO 4 - DAS PROPOSTAS

4.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  síIo  eletrônico,  os  licitantes  deverão  encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, a proposta de preços, que deverá ser apresentada de forma clara e objeIva, contendo
especificações claras e detalhadas dos objetos ofertados e os valores unitário e total de cada item a ser
cotado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante.

4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que
emiIrá as notas  fiscais referentes à execução do contrato,  indicação essa indispensável para efeito de
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital.

4.4.  O licitante é  responsável  por  todas as  transações  que  forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico,  assumindo  como firme e  verdadeira  sua proposta,  assim como os  lances  inseridos
durante a sessão pública.

4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza,  que se façam indispensáveis à perfeita
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abaImentos eventualmente concedidos,  bem como
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

4.4.2.  Os  licitantes  poderão  reIrar  ou  subsItuir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4.3.  Aberta  a  sessão  pública,  não  serão  admiIdas  reIficações  ou  alterações  nas  condições
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital.

4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição
complementar” qualquer informação que idenIfique a empresa que está cotando os preços. 

4.5.1. A idenIficação da empresa concorrente dar-se-á exclusivamente no campo próprio quando
do cadastramento do licitante.

4.5.2.  Também,  sob  pena  de  desclassificação,  não  será  admiIda  na  proposta  a  inclusão  de
condições alternaIvas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos.

SEÇÃO 5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas de
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições conIdas neste Edital e seus Anexos.



5.2.  Os  licitantes  deverão  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o
processo  licitatório  e  responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de mensagens emiIdas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.4.  O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances.

SEÇÃO 6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1.  Aberta  a  etapa  compeIIva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu
recebimento e respecIvo horário de registro e valor.

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item.

6.2.  Os licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observando o  horário  fixado  e  as  regras
estabelecidas no edital.

6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlImo lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.4. Na oferta de lances, quando o valor resultar em número com mais de duas casas decimais após
a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras.

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a idenIficação do seu detentor.

6.7.  No  caso  de  desconexão  do  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  compeIIva  do  pregão
eletrônico,  o  sistema  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,
retornando o pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisIr por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos parIcipantes, no síIo eletrônico uIlizado para divulgação.

SEÇÃO 7 - DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto e fechado,
por  meio  do  qual  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e  fechado,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.

7.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado
esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de  até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaIcamente encerrada. 

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.4. Na ausência de, no  mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o  subitem 7.3,  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade.



7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.7.  Na  hipótese de não haver  licitante classificado  na etapa  de  lance fechado  que  atenda  às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá,  auxiliado pela equipe de apoio,  mediante jusIficaIva,
admiIr o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6.

7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico.

SEÇÃO 8 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico,  contraproposta  ao licitante que  tenha apresentado  o  melhor  preço,  para que  seja
obIda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compaIbilidade do preço em relação ao máximo esIpulado para
contratação no edital (ou preço de referência).

8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas, o pregoeiro poderá realizar diligências via chat, ob-
servando-se que:

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à
solicitação;

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor deverá enviar, preferencialmente pelo
sistema Comprasnet, via anexo, ou por correio eletrônico (pregão@tre-rn.jus.br), no prazo mínimo de 2
(duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão
eletrônico,  ou  qualquer  documentação  perInente  para  a  instrução  dos  autos,  inclusive  para  fins  de
HABILITAÇÃO,  podendo  ainda  ser  solicitada  a  apresentação  posterior  da  proposta  original  ou  da
documentação ou de cópia autenIcada em cartório competente;

c)  o  pregoeiro,  durante  as  fases  de  julgamento  das  propostas  e/ou  habilitação,  deve  sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes;

d) a vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de
condição atendida  pelo  licitante  quando  apresentou  sua  proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes  de  habilitação e/ou da proposta,  por  equívoco ou falha,  o  qual  deverá ser  solicitado e
avaliado pelo pregoeiro.

8.4.  Para  julgamento  será  adotado  o  critério  menor  preço  global  por  item,  atendidas  as
especificações conIdas neste edital e seus anexos.

8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento,
não esclarecidos por meio de diligência.

8.6.  Analisada  a  aceitabilidade  dos  preços  obIdos  e  o  atendimento  às  especificações  e
exigências  do  edital,  o  pregoeiro  divulgará  o  resultado  de  julgamento  das  propostas  de  preços,
declarando vencedor aquele que apresentar o menor preço global por item.

8.7. Em caso de divergência entre informações conIdas em documento e/ou proposta anexados
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da úlIma.

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.

8.9.  Todos os  valores,  preços e  custos da proposta terão como expressão monetária a  moeda
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos
preços.

SEÇÃO 9 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO



9.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.1.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar, a Utulo
de regularidade fiscal e trabalhista:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) situação regular perante a Fazenda Federal  e a Seguridade Social  (Tributos Federais e Dívida
AIva da União) e perante o Fundo de GaranIa por Tempo de Serviço (FGTS);

c) inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, mediante CerIdão NegaIva
de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/cerIdao);

d) inexistência de registros impediIvos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por  Improbidade  AdministraIva  manIdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusIça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)  inexistência  de  registros  impediIvos  à  contratação  no  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

f) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

9.1.2. Finalizada a etapa de lances, o pregoeiro verificará, mediante consulta ao SICAF, a situação
cadastral  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  objeIvando  idenIficar
especialmente a existência de sanção que impeça a parIcipação neste certame ou a futura contratação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
parIcipação.

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2 deste edital será também verificada a existência de
Ocorrências ImpediIvas Indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução NormaIva nº 3/2018, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperaIvas enquadradas
no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/2007)  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.1.3.1.  Para  os  fins  previstos  no  subitem  9.1.3  deste  edital,  havendo  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais cerIdões negaIvas ou posiIvas com efeito de cerIdão negaIva.

9.1.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à  contratação,  sem prejuízo das  sanções previstas no subitem 12.4 deste edital,
sendo  facultado  ao  TRE/RN  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.1.4.  Serão verificados pelo  pregoeiro,  mediante consulta ao  SICAF, impedimentos do licitante
para licitar e contratar com a União, a fim de seja cerIficada, a parIr do exame da composição societária
das  empresas  licitantes,  eventual  parIcipação  indireta  que  caracterize  descumprimento  da  Lei  nº
8.666/1993.

9.2. Qualificação Técnica:

9.2.1. Será exigido do licitante o atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos nos
subitens 22.2 a 22.8 do Anexo I deste edital (Termo de Referência).

9.3.  Observação: Os requisitos para assinatura do contrato estão indicados no item 5 do Anexo I
deste edital (Termo de Referência).

SEÇÃO 10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e moIvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,



inImados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e moIvada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imoIvados ou insubsistentes não
serão recebidos.

10.2.1. Intenção moIvada de recorrer é aquela que idenIfica, objeIvamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de
recurso do licitante.

10.4. As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo específico
do sistema.

10.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceUveis  de
aproveitamento.

10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

SEÇÃO 11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.1.1.  Caberá ao pregoeiro,  auxiliado  pela  seção responsável  pela  elaboração do edital  e dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

11.1.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame.

11.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

SEÇÃO 12 - DAS PENALIDADES

12.1. Se o licitante vencedor descumprir  as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993.

12.2. Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta,  não celebrar  o contrato,  deixar  de
entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
manIver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanIdo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará,
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os moIvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no
contrato e das demais cominações legais.

12.3.  Pelo  atraso injusIficado  na  execução do objeto  do contrato  o licitante  vencedor poderá
sujeitar-se à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item de serviço/fornecimento em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), a Utulo de cláusula penal, devendo a multa ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada oficialmente.

12.4. Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos de inexecução
total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garanIdos o contraditório
e  a  ampla  e  prévia  defesa,  o  licitante  vencedor  poderá  ser  apenado,  isolada  ou juntamente  com o
disposto no § 2º do referido arIgo, com as seguintes sanções:

a) advertência;



b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I deste edital
(Termo de Referência);

c) suspensão temporária de parIcipação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

d)  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública  enquanto
perdurarem os moIvos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. O TRE/RN efeIvará as comunicações relaIvas à aplicação de penalidades por quaisquer dos
meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo uIlizar
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso
de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, por correio
eletrônico para o endereço cadastrado da empresa no Comprasnet ou informado em sua proposta, dentre
outros.

12.6. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”,  “b” e “c” do subitem 12.4 caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a parIr da data da inImação.

12.6.1. O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá raIficar ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.6.2.  Da aplicação da penalidade de declaração de  inidoneidade,  prevista  na  alínea “d”  do
subitem 12.4, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da inImação.

SEÇÃO 13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS PAGAMENTOS

13.1. As despesas decorrentes deste certame se enquadram na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃO  ADMINISTRATIVA  NA  JUSTIÇA  ELEITORAL  (N.D.:  339039.16)  e  serão  atendidas  por  Nota  de
Empenho específica, a ser emiIda para o atendimento das despesas. 

13.2. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado ficarão condicionados ao efeIvo
cumprimento  das  respecIvas  obrigações  assumidas  pelo  licitante  vencedor,  conforme  as  exigências  e
especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos deste Edital.

13.3. Os procedimentos a serem observados e as condições exigidas para cada pagamento estão
estabelecidos no  item 18 do Anexo I  deste edital (Termo de Referência)  e  no  Anexo III  deste edital
(Minuta de Contrato).

13.4. É admiIda a cessão de crédito decorrente da contratação do objeto licitado, de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução NormaIva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

SEÇÃO 14 - DO CONTRATO

14.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo III do presente edital.

14.2.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  e  condições  previstas  na  Lei  nº
8.666/1993.

14.3. Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
poderá o TRE/RN, garanIda a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.

14.4. O TRE/RN convocará o licitante vencedor, por meio de correio eletrônico, direcionado ao
endereço  eletrônico  cadastrado  do  licitante  no  Comprasnet  ou  informado  em  sua  proposta,  para
assinar  o  instrumento  de  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data  da
convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  administraIvas
previstas neste Edital, devendo a convocação para a assinatura do contrato ocorrer durante a validade
da proposta ofertada na licitação.

14.4.1. A convocação para assinatura do instrumento de contrato poderá, a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:



a)  envio,  pelo  TRE/RN,  do  instrumento  de  contrato  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Ipo
Portable Document Format (.pdf), via correio eletrônico (e-mail), direcionado ao endereço eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b)  devolução,  pelo  licitante  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante legal, em uma das seguintes formas:

b.1)  preferencialmente  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Ipo  Portable  Document  Format
(.pdf),  assinado digitalmente por meio de cerIficado digital  emiIdo no âmbito  da Infraestrutura de
Chaves  Públicas  Brasileiras  –  ICP  Brasil,  devendo  o  arquivo  eletrônico  assinado  ser  devolvido  ao
TRE/RN, via correio eletrônico (e-mail),  dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,  a contar da data do
recebimento  do  arquivo  eletrônico,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste edital;

b.2) alternaIvamente em documento `sico, via Correios, devendo a postagem ocorrer dentro
do mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis indicado na alínea “b.1” deste subitem, também sob pena de
decair o direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.5. Para os fins previstos no subitem 15.4.1, alínea “b”, o licitante vencedor poderá optar por
comparecer  ao  edi`cio-sede  do  TRE/RN,  na  cidade  de  Natal/RN,  para  assinar  o  instrumento  de
contrato, observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.6. O prazo para a assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moIvo jusIficado e
aceito pelo TRE/RN.

14.7. A assinatura do instrumento de contrato está condicionada à verificação da regularidade
da habilitação do licitante vencedor.

SEÇÃO 15 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor,  além de cumprir  as obrigações definidas neste Edital e seus Anexos,
ficará obrigado a:

a)  apresentar  a  documentação  que  se  fizer  necessária  para  a  assinatura  do  instrumento  de
contrato,  eventualmente  exigida  neste  edital  e  em  seus  anexos,  notadamente  no  Anexo  I  (Termo  de
Referência);

b) executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações esIpuladas em sua proposta,
a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste edital);

c) garanIr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

d) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

e) responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais;

f)  manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inImações  e  noIficações  quando  se  fizerem
necessárias.

f.1) o descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências
direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não atendimento às ligações
telefônicas;

f.2)  na  ausência  de  informação  dos  dados  referidos,  o  TRE/RN  considerará  como  válidas  e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.

SEÇÃO 16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou
elaborarem proposta relaIva ao presente pregão eletrônico.

16.2.  Ao  critério  do  TRE/RN,  por  meio  da  autoridade  competente  e  mediante  despacho



fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perInente e suficiente para jusIficar
tal  conduta,  ter  as  quanIdades  do  seu objeto  diminuídas  ou aumentadas  e  ser  anulada,  por  possível
ilegalidade, não sendo cabível, no úlImo caso, aos licitantes a reclamação de quaisquer indenizações, nos
termos do art. 50 do Decreto nº 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo disposiIvo.

16.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será
submeIdo à homologação pelo Diretor(a)-Geral do TRE/RN.

16.4. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo Pregoeiro e pela
equipe de apoio.

16.5.  No caso de interposição de recurso,  após  proferida a  decisão quanto ao mesmo,  será  o
resultado  da  licitação  submeIdo  ao  Diretor-Geral  do  TRE/RN,  para  fins  de  adjudicação  do  objeto  e
homologação do procedimento licitatório.

16.6. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e uIlizar este meio como
prova.

16.7. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
site do TRE/RN: www.tre-rn.jus.br, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do certame.

16.8.  Os  interessados  que  Iverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  Edital  serão
atendidos pelo pregoeiro, em dias úteis, de  segunda a quinta-feira,  no horário das  13h às 19h, ou nas
sextas-feiras,  no  horário  das  8h  às  14h,  via  telefone,  pelos  números  (84)  3654-5481/5482,  para  os
esclarecimentos necessários ou, ainda, via correio eletrônico (pregao@tre-rn.jus.br). 

Natal/RN, 03 de maio de 2022.

Yvebe Guerreiro Bezerra Maia

Diretora-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022-TRE/RN – ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

IMPLANTAÇÃO DE FAIXA PAVIMENTADA DESTINADA AOS CARRINHOS DE TRANSPORTE DE
CARGAS NO ESTACIONAMENTO DO FÓRUM ELEITORAL DE NATAL

1.1. Prestação de serviços de IMPLANTAÇÃO DE FAIXA PAVIMENTADA NO ESTACIONAMENTO
DO  FÓRUM  ELEITORAL  DE  NATAL  E  SERVIÇOS  COMPLEMENTARES,  conforme  condições,
quanUdades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição QuanUdad
e

Unidade

1 Prestação de serviços de engenharia para implantação de faixa
de pavimentação em concreto armado sobre o paralelepípedo
existente no estacionamento do Fórum Eleitoral de Natal além
de  serviços  complementares,  conforme  este  termo  de
referência  e  de  acordo  com  a  planilha  orçamentária  e
especificações em anexo.

1 Unidad
e

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço especializado de engenharia ou arquitetura
com quanIdades estabelecidas na planilha de serviços.

1.3. A presente contratação decorrerá de um certame cujo vencedor será aquele que oferecer o
menor preço global, para o conjunto de serviços a ser realizado.

1.4. O regime de execução dos serviços integrantes da planilha orçamentária de cada item será a
Empreitada por Preço Unitário.

1.5. A  contratação  dos  serviços  necessários  a  implantação  da  faixa  de  pavimentação  no
estacionamento do Fórum Eleitoral de Natal, aqui pretendida, foi agrupada em um único item em
razão dos seguintes aspectos: 

1.5.1. Os serviços necessários são diversos e tem relação de interdependência entre si, o que
poderia acarretar prejuízo à execução do todo caso a licitação ocorresse para cada serviço de
maneira independente, ou seja, a contratação de várias empresas para realização dos serviços de
pavimentação poderia, com grande possibilidade, inviabilizar a conclusão do serviço; 

1.5.2. Na planilha anexa existem serviços com preços muito baixos, e caso fosse para a disputa de
forma isolada, esses com menor valor seriam de pouco interesse para o mercado gerando um alto
risco de restarem prejudicados;

1.5.3. A proposta de contratação do serviço em item único visa diluir o custo de deslocamento e
administração além da viabilidade técnica na execução;

1.5.4. Outra questão a ser levada em consideração é o volume de documentação para análise no
ato licitatório que gera diretamente um custo elevado para a Administração além de demora na
conclusão do certame, caso o objeto fosse para disputa em serviços isolados;

1.5.5. A licitação  por  serviço  específico  poderia  levar  à  contratação  de  várias  empresas  para
executar os serviços na mesma edificação o que poderia dificultar não só a conclusão dos serviços
como também a definição de responsabilidades de cada empresa caso viessem a ter problemas na
execução, sem falar que farão aumentar em muito os custos de fiscalização em razão do reduzido
número de servidores aptos para a tarefa. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO



2.1. A contratação aqui pretendida visa a proporcionar ao imóvel do Fórum Eleitoral de Natal a
implantação de faixa pavimentada em acabamento liso que venha a  proporcionar o  trânsito de
carrinhos  de  transporte  de  cargas  de  forma mais  confortável,  pois  o  paralelepípedo  por  sua
concepção não é um pavimento recomendado para o trânsito dos carrinhos de transporte de lixo,
que pela sua estrutura simples, trepidam muito sobre o pavimento fazendo cair sujeira, atrasando
em muito o serviço de transporte. Pretendemos ainda a construção de muro ao longo da divisa de
lote entre o TRE/RN e a FUNASA pelas razões que expomos abaixo. 

2.2. A concepção do prédio sede da secretaria uIlizando terreno nos fundos do prédio do fórum
eleitoral da capital trouxe logo no início o problema de acesso de pedestres e suas decorrências,
tais como acessibilidade, qualidade do pavimento, controle pela segurança, etc.

2.3. No final da obra da nova sede, início de 2018, foi determinado que o acesso de pedestres seria
feito através do salão do fórum eleitoral uIlizando a estrutura e o pessoal existente, ficando o
acesso pela guarita apenas para veículos.

2.4. Esclarecendo, quando a administração definiu o acesso de pedestres por dentro do fórum
eleitoral, a fiscalização da obra adotou providências para interligar os dois edi`cios atendendo o
normaIvo para pedestres, inclusive acessibilidade, e determinou a construção de passarela em
concreto armado com rampas, guarda corpo e corrimão onde necessário atendendo a todos os
requisitos de norma interligando a saída dos fundos do edi`cio do Fórum Eleitoral e a entrada de
pedestres do edi`cio Sede.

2.5. Após esta concepção inicial, o controle de acesso de pedestres passou a ser executado até as
18 horas pela recepção do fórum, conforme definido acima, e após este horário pela guarita, onde
não há disposiIvos que atendam às normas de acessibilidade.

2.6. Com isso, o acesso de pedestres ao prédio da secretaria a parIr das 18 horas se encontra
desamparado no quesito acessibilidade.

2.7. Diante dessa nova demanda, a Seção de Engenharia apontou a necessidade de abordagem
ampla  do  assunto,  uma vez  que  adaptação  `sica  requer  atenção  aos  critérios  da  norma que
envolvem gastos e tem impacto direto na segurança, pois ao criar acesso novo há necessidade de
controle de acesso.

2.8. Contudo,  o  núcleo de segurança se  limitou a  informar  sobre  o procedimento  que hoje  é
adotado para o acesso de pedestres.

2.9. O  PAE  nº  8446  2019  traz  o  contexto  da  abordagem  feita  desse  assunto,  onde  após
informações e deliberações determina-se a apresentação de estudo para o problema: 

Considerando  as  informações  prestadas  às  fls.  10,  DETERMINO que  a  Unidade

apresente  alterna�va,  com a máxima celeridade,  no sen�do de adequar  com

nivelamento mínimo, em faixa única, o trajeto da guarita à entrada principal da

sede deste Tribunal, ou seja, do lado contrário ao estacionamento do Fórum, a fim

de viabilizar o transporte dos carrinhos de materiais que se des�nam ao descarte

de resíduos que são realizados diariamente, além de proporcionar a implantação

do projeto do ECOPONTO – TRE/RN previsto no Plano de Gestão do biênio 2021-

2022.

2.10. Diante da determinação acima definiu-se pela implantação de uma faixa pavimentada a ser
executada  mediante  contratação  de  empresa  para  aplicar  um  novo  pavimento  sobre  o
paralelepípedo  existente,  ou  seja,  definindo  uma  faixa  pavimentada  em  concreto  armado,
exatamente igual à existente, em meio ao acesso de veículos, sem barreiras fixas que impeçam o
uso das vagas pelos motoristas.



2.11. Com isso projetou-se faixa de pavimentação interligando a sede com a guarita, e ainda com
acesso ao estacionamento lateral chegando até o local onde será o ECOPONTO sem uso de rampas
e corrimãos.

2.12. Diante dos vários Ipos de pavimento, propusemos o pavimento que atendesse e que fosse
mais facilmente executado. O pavimento que atendeu aos requisitos técnicos mencionados foi o
concreto armado nos moldes já executados no mesmo edi`cio.

2.13. UIlizando o critério de menor dificuldade técnica  para execução como referência e    sem  
aprofundamento no estudo de um projeto que atendesse completamente a questão da falta de
uma  entrada  social  para  a  secretaria,  com  a  devida  acessibilidade,  controle  de  segurança,
conforto para os usuários  , etc, levando-se em conta que a sede foi edificada nos fundos de outra  
edificação, não teremos como atender a todos os critérios.

2.14. Há que se registar que foi desenvolvido projeto arquitetônico de passarela elevada unindo as
duas edificações no nível  do térreo no Fórum eleitoral  onde o pedestre  entraria pela sala de
atendimento do Fórum e chegaria à sede através do corredor central do Fórum, chegando à sede
no 1º pavimento, contudo, diante do elevado custo, não logrou êxito.         

2.15. Além do dito, há que se incluir nesse contexto a necessidade de construção de um muro na
lateral direita do fórum, criando barreira `sica entre o terreno do TRE e da FUNASA.

2.16. Esclarecendo,  na  conclusão da  obra  do prédio  sede da  secretaria  foi  edificado  muro na
lateral até o limite da obra, ou seja, até o final do que se considerava a obra, não havia mais
tempo e dinheiro para sua conclusão até o encontro com o muro do estacionamento.

2.17. Com isso ficou um trecho sem muro, que hoje incluímos neste Termo de Referência visando
atender à demanda por mais segurança, conforme solicitado no PAE nº 765 2021.

2.18. Sendo assim, os serviços aqui requerem a contratação de empresa do ramo da engenharia
apta tecnicamente a realizar os serviços que serão detalhados em planilhas visando atender às
demandas acima citadas e miIgando os diversos atrasos no serviço de transporte de lixo e ainda
eliminando o risco de queda na lateral do estacionamento limite com a FUNASA.

2.19. Desta  forma,  a  implantação  das  melhorias  aqui  descritas  deverá  ser  efetuada  conforme
requerida no Edital e seus anexos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A contratação aqui  proposta  visa a,  entre outros,  o  atendimento da demanda através  da
contratação, em mercado privado, de empresas de engenharia especializadas na construção ou
reforma  de  edificações,  que  proporcionarão  à  Administração  a  obtenção  dos  serviços  com
qualidade técnica suficiente a construir muro de divisa e implantar pavimentação em concreto
armado no estacionamento do Fórum Eleitoral de Natal.

3.2. A empresa contratada deverá possuir registro no CREA ou CAU e indicar responsável técnico
Engenheiro ou Arquiteto para acompanhar os serviços como forma de garanIr a qualidade na
execução.

3.3. O  serviço  aqui  requerido  tem  caráter  pontual,  ou  seja,  não  é  serviço  conInuado  e  está
definido na planilha de orçamento.

3.4. O serviço aqui pretendido é usual no mercado, havendo diversas empresas prestando serviços
no mercado local.

3.5. Diante do exposto, apontamos como perfeitamente possível a contratação da demanda aqui
especificada através de licitação no mercado nacional, sendo essa a solução mais viável tanto em
termos de custo quanto em qualidade técnica do serviço.



4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço especializado de engenharia conforme preconiza a Resolução nº 1.116 –
CONFEA de 26 de abril de 2019, com objeto definido e limitado às quanIdades descritas na tabela
do subitem 1.1 e deverá ser contratado mediante licitação na modalidade adequada ao objeto.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se consItuindo em quaisquer das aIvidades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaUcio entre os empregados da Contratada e
a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

5.1. Para assinatura do contrato será exigido da empresa vencedora do certame:

5.2. Prova de registro ou inscrição do licitante vencedor junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme recomenda o
Acórdão TCU nº 10362/2017 – Segunda Câmara;

5.2.1. Declaração emiUda pelo proponente de que conhece as condições locais para execução
do  objeto,  inclusive  mercadológicas,  e  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e
não uIlizará deste para quaisquer quesIonamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante. 

5.3. Caso o responsável técnico habilitado no certame não possa realizar o serviço, a contratada
deverá formalmente requerer junto a Administração a subsItuição do profissional por outro de
igual habilitação segundo critérios estabelecidos no item 20 deste Termo de Referência.

5.4.A  Contratada  deverá  atender,  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade
ambiental  previstos  no  art.  6º  da  Instrução  NormaIva  SLTI/MPOG  nº  01  de
19/01/2010. 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

6.1. Não será exigida dos licitantes a vistoria prévia para parIcipação no certame, sendo facultado
ao licitante, e às suas expensas, visitar o imóvel em que será realizado os serviços, desde que
antecipadamente solicite  autorização para adentrá-lo,  com definição prévia de data e horário,
marcado  através  de  e-mail  à  senge@tre-rn.jus.br,  não  sendo  possível  vistorias  em  feriados,
sábados e domingos. 

7.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Após a assinatura do contrato, a empresa CONTRATADA deverá apresentar em até 10 (dez)
dias corridos, como pré-requisito para emissão da Ordem de Serviço, a ART ou RRT devidamente
quitada, nela constando o contratante, a empresa contratada e o seu responsável técnico pela
execução dos serviços objeto desta contratação;

7.2. O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, a contar da data esIpulada na
Ordem de Serviço;

7.3. A prorrogação do prazo de execução, caso seja autorizada pela administração, não poderá em
hipótese alguma ultrapassar o ano fiscal vigente, por razões orçamentárias; 

7.4. Os serviços serão prestados pelo contratado dentro dos padrões aqui definidos em dias úteis
e no horário de trabalho comercial;



7.5. Os serviços deverão ser executados sempre obedecendo as normas técnicas aInentes e às
melhores práIcas da engenharia;

7.6. A planilha de serviços definida deverá ser obedecida não podendo ser alterada sem anuência
da administração, inclusive quanto ao limite de quanIdades previstas;

7.7. Serviços preliminares:

7.7.1. Serviços iniciais: elaboração de ART, Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT, etc.

7.7.2. Faixa de circulação:  item refere-se aos serviços de locação da faixa a ser pavimentada,
regularização com argamassa à base de cimento Portland e a pavimentação à base de concreto
armado; 

7.7.3. Muro divisório:  item relaciona  os  serviços  necessários  à  construção  do muro  divisório
contemplando alvenaria, concreto armado para cintas de amarração, revesImento e pintura; 

7.8 Qualquer dúvida sobre serviços e/ou materiais deverá ser elucidada junto à Seção de
Engenharia através do e-mail: senge@tre-rn.jus.br;

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1. A gestão do contrato será exercida pela equipe de gestão e fiscalização a ser designada pela
CONTRATANTE.

8.2. A contratada deverá informar juntamente com documentos de habilitação o endereço de e-
mail e números de telefones da empresa que serão uIlizados na comunicação entre este Regional
e a equipe técnica da empresa.

8.3. No tocante à forma de medição do serviço, para efeito de pagamento, será feita pela equipe
de fiscalização mediante vistoria e aferição dos serviços efeIvamente executados, entregues e
aceitos, seguindo as diretrizes aqui definidas;

8.4. Não será medido serviço não executado ou executado em desacordo com a especificação,
com as normas técnicas e a boa práIca de engenharia;

8.5. Em caso de serviço executado em desacordo com a especificação ou com as normas técnicas,
o  contratado  deverá  reparar  às  suas  expensas  reIficando  tudo  quanto  for  determinado  pela
fiscalização em até 5 dias úteis a contar do comunicado da fiscalização que deverá apresentar as
razões da não aprovação;

8.6. Não será realizado recebimento parcial dos serviços do mesmo item contratado;

8.7. Havendo serviços em desacordo com o contratado e não sendo reparado pelo contratado,
este será glosado do pagamento final;

8.8. Os fatores intervenientes que estejam fora do controle do contratado e que possam interferir
ou  obstaculizar  o  cumprimento  do  objeto  deverão  ser  oficialmente  informados  ao  TRE/RN,
devidamente comprovada a impossibilidade gerada.

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. Os proponentes deverão incluir em seus preços todos os encargos, taxas e impostos inerentes
ao  serviço  a  ser  executado  levando  em  consideração  todas  as  demandas  estabelecidas  nas
planilhas e que foram resumidas no item 7 deste termo de referência;

9.2. Todos  os  custos  de deslocamento,  hospedagem,  impressão  de  documentos,  etc,  também
deverão estar contabilizados no preço proposto;

9.3. Não será permiIda a acomodação/alojamento de trabalhadores nas dependências do TRE; 



9.4. Em razão da logísIca de execução do serviço que requer isolamento da área, a administração
poderá permiIr a execução dos serviços aos sábados, domingos e feriados, inclusive municipais,
desde que a empresa faça o requerimento antecipadamente à fiscalização.

9.5. Todas as despesas referentes ao trabalho em dia não úteis, sábados, domingos e feriados será
de responsabilidade da contratada não podendo ser objeto de pleito de adiIvo ou qualquer forma
de pagamento diferente do que está exposto na planilha contratada.

10. PREÇOS PARA SERVIÇOS NOVOS

10.1. Na  fase  de  classificação  das  propostas,  a  empresa  que  ofertar  o  melhor  preço  deverá
apresentar,  em  sua  proposta  de  preços,  todas  as  Composições  de  Preços  Unitários  (CPU),
detalhadas e assinadas, referentes a todos os serviços da planilha contratada.

10.2. Na  eventualidade  de  ser  necessário  acrescer  ao  objeto  da  presente  contratação  algum
serviço não contemplado originalmente, fica desde logo convencionado que deverá ser usado o
preço  correspondente  deste  no  SINAPI/CEF,  relaIvo  à  mesma  data-base  da  abertura  das
propostas,  e  sobre  esta  aplicando-se  o  menor  percentual  de  BDI  entre  o  ofertado  pela
Administração ou o do licitante vencedor, e ainda, sobre este aplicando-se o mesmo desconto
global da proposta vencedora contratada.

10.3. Na hipótese  de  o  novo  serviço  não  ser  contemplado  no  SINAPI,  e  ainda  não puder  ser
adaptada alguma composição deste,  serão empregados, nos termos do Art. 6º, do Decreto nº
7.983/2013,  dados  conUdos  em  tabela  de  referência  formalmente  aprovada  por  órgãos  ou
enUdades da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema
específico insUtuído para o setor ou em pesquisa de mercado.  E sobre este valor derivado, com
a  mesma  data-base  da  proposta,  serão  igualmente  aplicados  os  critérios  acima  de  BDI  e
desconto global.

11. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIOS E DE VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

11.1. O edital da licitação disporá sobre os critérios de aceitabilidade de preços unitários e de valor
máximo global para as propostas dos licitantes, nos termos do Art. 11, do Decreto nº 7.983/2013,
e Art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/93.

11.2. Em geral,  não serão aceitos preços unitários superiores aos do orçamento de referência,
sendo, portanto, moIvo de desclassificação da proposta.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3. NoIficar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cerIficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

12.6. Não praIcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:



a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,  devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

12.8. CienIficar a Assessoria Jurídica da própria Contratante para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o
recebimento do serviço e noIficações expedidas;

12.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com  a  alocação  dos  recursos  técnicos  materiais  e  profissionais  necessários  ao  perfeito
cumprimento das  cláusulas  contratuais,  com a qualidade  e  quanIdade  mínimas  especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir ou subsItuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 (cinco)
dias  úteis  a  contar  da  noIficação  por  parte  da fiscalização,  os  serviços  efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto devendo ressarcir
imediatamente  a  Administração  em  sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a
descontar da  garanIa, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

13.4. UIlizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.5. Vedar a uIlização,  na execução dos serviços,  de empregado que seja  familiar  de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do arIgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio ColeIvo de Trabalho ou equivalentes das categorias profissionais dos empregados, por
todas as  obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

13.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.8. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garanIndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relaIvos ao
serviço contratado.

13.9. Promover a organização técnica e administraIva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente,  de  acordo com os  documentos e especificações que integram este  Termo de
Referência, no prazo determinado.

13.10. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  perInente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.



13.11. Submeter  previamente,  por escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos execuIvos que fujam às especificações do memorial descriIvo.

13.12. Não permiIr  a  uIlização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiIr a uIlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.13. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compaIbilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.14. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações obIdas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanItaIvos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saIsfatório para
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

13.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roInas estabelecidos, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.18. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução NormaIva SEGES/MPDG nº 5, de 25/05/2017:

a) O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, de forma permanente,
permiIndo à Contratante distribuir, alterar e uIlizar os mesmos sem limitações;

b) Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação  produzida e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na
execução  do  contrato,  ficando  proibida  a  sua  uIlização  sem  que  exista  autorização
expressa da Contratante,  sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

13.19. Responsabilizar-se  pela  padronização,  pela  compaIbilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade do serviço.

13.20. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos na Instrução NormaIva SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.    

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admiIda a subcontratação dos serviços.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam manIdas as demais cláusulas e condições do contrato;

15.2. Que  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à conInuidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade  da  prestação  dos  serviços,  a  técnica  e  equipamentos  empregados,  de  forma  a



assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.3. A verificação  da  adequação da  prestação  do serviço  deverá  ser  realizada  com base  nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

16.4. O representante  da Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraIvas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arIgos 77
e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.6. As aIvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
prevenIva, roIneira e sistemáIca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disInção dessas
aIvidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato. 

16.7. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e poderá
solicitar  informações  extras  que  julgar  necessário  para  esclarecer,  confirmar  ou  atestar
informações relacionadas aos serviços, devendo haver o refazimento de qualquer serviço em caso
de desaprovação pela fiscalização, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as aIvidades contratadas; 

b) ou deixar de uIlizar os recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uIlizá-
los com qualidade ou quanIdade inferior à demandada. 

16.8. O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  à  CONTRATADA  o  serviço  que  julgar  irregular  ou
inaceitável apresentando as razões de sua não aceitação. 

16.9. A CONTRATADA poderá apresentar jusIficaIva para a prestação do serviço com menor nível
de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador. 

16.10. Na hipótese de comportamento conUnuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação  à  qualidade  exigida,  bem como  quando esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no
ato convocatório. 

16.11. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior  e,  na ocorrência desta,  não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. Os  serviços  serão  recebidos  em  caráter  provisório  conforme  arIgo  73  inciso  I  da  Lei
8.666/1993 no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsável pela equipe de
fiscalização do contrato após inspeção minuciosa, por meio de profissionais técnicos competentes,



com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais
que se fizerem necessárias, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir,  remover,  reconstruir  ou subsItuir,  às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a medição (realização) de serviços até
que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento.

17.3. O  recebimento  previsto  acima  não  encerra  a  verificação  de  conformidade  do  material
técnico entregue com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

17.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,  quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/subsItuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades;

17.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 17.1 não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo;

17.6.  O objeto será recebido definiIvamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente como gestor do contrato, num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a parIr do
recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de conferência, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993;

17.7. Na hipótese de a verificação a  que se refere  o subitem 17.6 anterior  não ser procedida
tempesIvamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  no  dia  do
esgotamento do prazo.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A primeira medição ocorrerá depois de no mínimo 30 (trinta) dias do início dos trabalhos e as
demais serão realizadas com intervalo mínimo de 30 (trinta) dias da medição anterior.

18.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do
ATESTO pelo fiscal na respecIva Nota Fiscal/Fatura.

18.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

18.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será feita após conferência da fiscalização com a emissão de
boleIm de medição assinado pelas partes, conforme este Termo de Referência.

18.5. A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síIos eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaIva nº 3, de 26 de
abril de 2018.

18.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:



a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.8. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiIda a ordem bancária
para pagamento.

18.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.11. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua noIficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

18.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  SICAF  para  idenIficar  possível  suspensão  temporária  de  parIcipação  em
licitação, no âmbito do órgão ou enIdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impediIvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaIva nº 3,
de 26 de abril de 2018.

18.13. PersisIndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administraIvo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a
ampla defesa. 

18.14. Havendo a efeIva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

18.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
moIvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jusIficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no arIgo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber.

18.17. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efeIvo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeIvo pagamento;



VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I

(

T

X

)

=

I =

(  6  /
100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

19. REAJUSTE

19.1. O preço dos serviços será fixo e irreajustável.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1.  Não será exigida garanIa contratual para a presente demanda.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administraIva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

21.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

21.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.4.Comportar-se de modo inidôneo; ou

21.1.5.Cometer fraude fiscal.

21.2. Em caso de inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significaIvos para o serviço contratado;

21.2.2. Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor  adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a
incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a  Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;



f) As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

21.2.3. Suspensão temporária de parIcipação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
SICAF por até 5 (cinco) anos, sendo também aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administraIva no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem  os  moIvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados; 

21.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  21.2.3,  21.2.4  e  21.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.4. Para efeito de aplicação de multas,  às infrações são atribuídos graus,  de  acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1
0,2% sobre o valor do

contrato

2
0,4% sobre o valor do

contrato

3
0,8% sobre o valor do

contrato

4
1,6% sobre o valor do

contrato

5
3,2% sobre o valor do

contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
PermiIr  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  dano  `sico,  lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo moIvo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais;

04

3
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência;

02

6
SubsItuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01



INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente noIficada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato;

01

21.5. Também ficam sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV  da Lei  nº  8.666,  de  1993,  as
empresas ou profissionais que:

21.5.1.Tenham sofrido condenação definiIva por praIcar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.5.2.Tenham praIcado atos ilícitos visando a frustrar os objeIvos da licitação;

21.5.3.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praIcados. 

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraIvo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.7. As multas  devidas  e/ou prejuízos  causados à Contratante  serão deduzidos dos valores  a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanIa, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida AIva da União e cobrados judicialmente.

21.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou EnIdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arIgo
419 do Código Civil.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaIvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práIca de infração
administraIva  Ipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraIvo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeIdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para  ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de invesIgação
preliminar ou Processo AdministraIvo de Responsabilização - PAR. 

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administraIvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraIva.

21.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administraIvos específicos  para apuração da ocorrência  de danos e prejuízos  à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo comeIdo por pessoa jurídica, com ou sem a parIcipação
de agente público. 

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.



22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são disciplinadas no
edital.

22.2. A  contratação  aqui  requerida  deverá  atender  às  exigências  técnicas  de  acordo  com  o
estabelecido no art.  27 e no art.  30 da Lei nº 8.666/1993. Será necessária a apresentação de
documentos  que  comprovem  a  qualificação  técnica  dos  licitantes,  assim  entendida  como  a
comprovação da capacidade técnico-profissional e da capacidade técnico-operacional.

22.3. Dessa  forma,  será  exigido  das  empresas  licitantes,  para  fins  de  habilitação  no  certame
licitatório, a apresentação de comprovante de apIdão para desempenho de aIvidade perInente e
compaUvel em caracterísIcas,  quanIdades e prazos com o objeto deste Termo de Referência,
consItuído de:

22.3.1. Prova de  registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme recomenda o
Acórdão TCU nº 10362/2017 – Segunda Câmara;

22.3.2. Para  atendimento  à  qualificação  técnico-operacional:  atestados  de  capacidade  técnica,
acompanhado da ART ou RRT correspondente,  que comprovem que o licitante  executou para
órgão ou enIdade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito  Federal,  ou  ainda,  para  empresas  privadas,  os  seguintes  serviços  com  as  respecIvas
quanIdades mínimas:

a) execução de serviços de engenharia de pavimentação  em concreto armado  com área
mínima de 100 (cem) metros quadrados de área.

22.3.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em  seu  corpo  técnico,  na  data  de  abertura  das  propostas,  profissionais  de  nível  superior,
ARQUITETO  OU  ENGENHEIRO,  reconhecidos  pelo  CREA  ou  CAU,  detentores  de  atestados  de
responsabilidade  técnica,  devidamente  registrados  junto  ao  CREA  ou  CAU  da  região  onde  os
serviços foram executados, acompanhados das respecIvas CerIdões de Acervo Técnico – CAT,
expedidas  por estes  Conselhos,  que comprovem ter  os profissionais executado para  órgão ou
enIdade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços relaIvos a:

a) execução de serviços de engenharia de pavimentação  em concreto armado com área
mínima de 100 (cem) metros quadrados de área.

22.4. A comprovação de vínculo profissional,  para fim de atender à recomendação conIda nos
Acórdãos  TCU  nº  103/2009  –  Plenário  e  73/2010  –  Plenário,  poderá  ser  efetuada  pela
apresentação de qualquer dos seguintes documentos: a) cópia da carteira de trabalho (CTPS), em
que  conste  o  licitante  como  contratante;  b)  contrato  social  do  licitante  em  que  conste  o
profissional como sócio; c) contrato de prestação de serviços pelo profissional ao licitante, mesmo
que  sem  vínculo  trabalhista;  ou,  ainda,  d)  declaração  de  contratação  futura  do  profissional
detentor do atestado apresentado,  desde que acompanhada de declaração de anuência deste
mesmo profissional.

22.5. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestado de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos deverão ser inabilitados.

22.6. O Atestado Técnico apresentado para habilitação neste certame deverá comprovar a apIdão
para a execução de serviços com caracterísIcas similares em complexidade técnica e operacional
equivalente ou superior aos serviços previstos neste termo de referência.



22.7. Será  admiIdo o  somatório  de atestados técnicos  para  obtenção do quanItaIvo mínimo
necessário às habilitações técnico-operacional e técnico-profissional desde que os serviços tenham
sido realizados concomitantemente no prazo de 90 (noventa) dias corridos.

22.8. Caso solicitado,  o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legiImidade do atestado apresentado, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
caso necessário.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo esImado da contratação é o especificado abaixo.

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

Serviços de implantação de pavimentação em
concreto  armado  no  estacionamento  do
Fórum  Eleitoral  de  Natal  e  serviços
complementares

1 U
n
d

76.888
,49

76.
88
8,4
9

24. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

24.1. A  presente  contratação  faz  parte  do  Plano  Anual  de  Contratações  2022,  sob  o  código
ENG.POO 21.14. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022-TRE/RN – ANEXO II

VALOR ESTIMADO

VALOR ESTIMADO Nº 34/2022-TRE/RN

Prestação de serviços de Engenharia para implantação de pavimentação em concreto armado sobre o
paralelepípedo existente no estacionamento do Fórum Eleitoral de Natal e serviços complementares

Item CATSER Descrição Unidade QuanUdade
Valor Global

EsUmado (R$)

01. 22225 Prestação  de  serviços  de
Engenharia  para  implantação  de
pavimentação em concreto armado
sobre  o  paralelepípedo  existente
no  estacionamento  do  Fórum
Eleitoral  de  Natal  e  serviços
complementares,  conforme  Termo
de Referência.

Unidade 1 76.888,49

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 76.888,49



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022-TRE/RN – ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº 11/2022-TRE/RN
Ref.: Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2022-TRE/RN

Processo AdministraIvo Eletrônico nº 2479/2022-TRE/RN

Contrato  de  prestação  de  serviços de  engenharia  que
firmam entre  o  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - TRE/RN e a empresa (-RAZÃO SOCIAL
DO CONTRATADO-).

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN  (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), neste
ato representado por sua Diretora-Geral, Itular ou subsItuto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do
outro lado a empresa (-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-), (CNPJ:  (-CNPJ-)),  com sede na (-endereço:
logradouro,  número, bairro, cidade, UF),  (Telefone:  (-DDD-número-);  Correio Eletrônico:  (-e-mail-)),
doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada por (-Nome do Representante Legal-),
CPF  (-nº  CPF-),  considerando  as  disposições  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/1993  e  demais  normas
perInentes, firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia para implantação
de faixa de pavimentação em concreto armado sobre o paralelepípedo existente no estacionamento do
Fórum Eleitoral de Natal além de serviços complementares, conforme termo de referência e de acordo com
a planilha orçamentária e especificações anexas ao Edital do  Pregão Eletrônico nº  (-numeração-)/2022-
TRE/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA   –       DO PRAZO DE VIGÊNCIA   

2.1. O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses,  a contar da dada de assinatura deste

instrumento.

2.2.  Considerando  que  o  presente  contrato  possui  caracterísIcas  de  contrato  de  escopo,  cuja
exInção  somente  se  opera  com  a  conclusão  do  objeto  e  o  seu  recebimento  pelo  CONTRATANTE,
diferentemente dos ajustes  por  tempo determinado,  nos quais  o prazo consItui  elemento essencial  e
imprescindível  para  a  consecução  ou  a  eficácia  do  objeto  avençado,  o  prazo  de  vigência  previsto  no
subitem  2.1  desta  Cláusula  poderá  ser  prorrogado,  em  caráter  excepcional,  caso  não  seja  possível  a
conclusão do objeto dentro do prazo de vigência inicialmente fixado e desde que haja disponibilidade
financeira para atender à conInuidade da execução contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1.  O  presente  contrato  possui  valor  total  esImado  de  R$  (-Valor  em  Moeda-)  -(Valor  por
Extenso-), conforme detalhamento a seguir apresentado:

Item Descrição Unidade Quant.
Valor Global

(R$)

1 Prestação  de  serviços  de  engenharia  para
implantação  de  faixa  de  pavimentação  em

Unidade 01 (-valor-)

MINUTA



concreto  armado  sobre  o  paralelepípedo
existente  no  estacionamento  do  Fórum
Eleitoral  de  Natal  além  de  serviços
complementares  descritos  no  Termo  de
Referência e seus anexos 

3.2.  Os pagamentos dos valores  indicados no subitem 3.1 desta cláusula serão efetuados pelo
CONTRATANTE, em favor do CONTRATADO, de acordo com os serviços efeIvamente realizados e desde
que  cumpridas,  pelo  CONTRATADO,  todas as  formalidades,  exigências  e  especificações  previstas  neste
contrato e no  termo de referência e demais anexos do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula
Primeira deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO   REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1.  Os valores  contratados não serão reajustados,  tendo em vista  que  o  prazo de vigência
contratual não ultrapassa a periodicidade mínima de um ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  As despesas  decorrentes do presente contrato  se  enquadram na Ação JULGAMENTO DE
CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 339039.16) e será atendida pela Nota
de Empenho nº (-número da nota de empenho-).

5.2. É admiIda a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução NormaIva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

5.2.1. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desInado ao cedente
(CONTRATADO) pela execução do objeto deste contrato, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores especialmente designados;

b) efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos termos previstos neste contrato;

c) prestar aos funcionários do CONTRATADO as informações e esclarecimentos solicitados;

d) manifestar-se formalmente em todos os atos relaIvos à execução do presente contrato, em
especial na aplicação de sanções administraIvas e em alterações contratuais;

e) demais obrigações previstas para o CONTRATANTE no termo de referência do edital do pregão
eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. São obrigações do CONTRATADO:

a) executar o objeto contratado observando as exigências e especificações descritas no Termo de
Referência  e  demais  anexos  do  edital  do  pregão  eletrônico  mencionado  na  Cláusula  Primeira  deste
contrato;

b) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

c)  manter sigilo,  sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo
orientar seus empregados nesse senIdo;



d)  apresentar  as  notas  fiscais/faturas  decorrentes  da  execução  contratual,  contendo  a
discriminação exata e os respecIvos quanItaIvos dos serviços realizados, com observância dos valores
contratados;

e)  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias  nos  serviços  contratados,  até  25% (vinte  e  cinco  por  cento) do  valor  inicial  atualizado  do
presente contrato;

f) responsabilizar-se pelos danos causados ao TRE/RN ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA (NÃO EXIGÊNCIA)

8.1. Não será exigida garanIa para a execução do presente contrato, conforme faculta o art. 56,
caput, da Lei nº 8.666/1993, considerando o pequeno valor da contratação, mas o CONTRATANTE poderá
reter,  de  pagamentos  devidos  ao  CONTRATADO,  valores  para  assegurar  o  pagamento  de  multas,
indenizações e ressarcimentos eventualmente devidos pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA –        DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES  

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão de acordo com o estabelecido no
art. 77 da Lei nº 8.666/1993, consItuindo também moIvo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos
no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, além dos juros de mora, relaIva à
obrigação principal.

9.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/1993.
Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n 8.666/1993, o CONTRATADO ficará
sujeito ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor anual deste contrato.

9.3.  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  pelo  CONTRATADO,  o
CONTRATANTE poderá, garanIda a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I (Termo de
Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;

c) suspensão temporária de parIcipação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por
até 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA   – DAS ALTERAÇÕES  

10.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   –       DOS PAGAMENTOS  

11.1.  Os  pagamentos  decorrentes  da  execução  do  presente contrato  ficarão  condicionados  ao
efeIvo cumprimento das respecIvas obrigações assumidas pelo CONTRATADO, conforme as exigências e
especificações descritas neste instrumento contratual e nos anexos do edital do pregão eletrônico referido
na Cláusula Primeira deste contrato.

11.2. Os procedimentos para a efeIvação de cada pagamento decorrente da execução do presente
contrato estão detalhados no  item 18 do Anexo I (Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.



11.3. O  CNPJ  constante  de  cada  nota  fiscal  deverá  ser  o  mesmo  indicado  na  proposta
apresentada pelo CONTRATADO e na nota de empenho emiIda para atender a este contrato. Eventual
mudança  do  CNPJ  do  estabelecimento  do  CONTRATADO  (matriz/filial),  para  os  fins  previstos  neste
contrato, terá de ser solicitada formal e jusIficadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis,
da data prevista para o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de subsItuição de CNPJ após o
dia 30 de novembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1.  Aplicam-se  à  execução  deste  contrato,  e  em  especial  aos  seus  casos  omissos,  a  Lei  nº
8.666/1993, Normas da ABNT e normas internacionais consagradas, Normas do CONFEA e CREA, Normas
Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho,  aplicáveis  ao  objeto  contratado,  bem  como  as  demais
normas que regulam as licitações e contratações no âmbito da Administração Pública Federal.

12.2 Poderão  ser  uIlizados  como  instrumentos  interpretaIvos  na  sua  execução,  estando
vinculados ao presente contrato:

a) Edital e os anexos do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;

b) Proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1. Este contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial da União, a expensas do
CONTRATANTE, de acordo com o previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DO   FORO  

14.1.  Para  dirimir  questões  oriundas  do  presente  contrato  será competente  o  Foro  da  JusIça
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.

Natal-RN, (-dia-) de (-mês-) de 2022.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A)-GERAL

(-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-)
CNPJ nº (-nº CNPJ-)

 (-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO-)
C P F  n º  ( - n º  C P F - )



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SEÇÃO DE ENGENHARIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - NÃO DESONERADA
OBRA: ADAPTAÇÕES NO FÓRUM ELEITORAL DE NATAL
Data:         MARÇO DE 2022 DATA REFERÊNCIA TÉCNICA SINAPI: 14/03/2022

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE. UNID.
CÓDIGOS: 

SINAPI/ORSE/ 
SEINFRA-CE

CUSTO 
UNITÁRIO BDI PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 

SERVIÇO %

29,885%
1 ITENS PRELIMINARES 3.647,27 4,74%

1.1 Legalização da Obra (licenças, taxas, ART´s, etc.) 1,00 unid ND 250,00 74,71 324,71 324,71 8,90%

1.2 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,20M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018

6,00 unid 98533 260,08 77,72 ( 337,80)    ( 2.026,83)      55,57%

1.3 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 
M3 20,00 m³ C0702 SEINFRA-CE 23,68 7,08 ( 30,76)     ( 615,14)         16,87%

1.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA,DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_01/2018

200,00 m³xKm 97914 2,62 0,78 ( 3,40)       ( 680,60)         18,66%

2 FAIXA DE CIRCULAÇÃO EM CONCRETO ARMADO 52.041,14 67,68%

2.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 390,19 m 99064 0,57 0,17 ( 0,74)       ( 288,88)         0,56%

2.2

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA 
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017. FAIXA DE 
PARALELEPIPEDO PRÓXIMO AO PRÉDIO SEDE PARA 
POSSIBILITAR A CONFORMAÇÃO DO NÍVEL DA ÁREA 
DESCARGA COM O NÍVEL DO PISO EM CONCRETO ARMADO

25,00 m² 97635 12,51 3,74 ( 16,25)     ( 406,22)         0,78%

2.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

25,00 m² 95240 15,38 4,60 ( 19,98)     ( 499,41)         0,96%

2.4

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO EM CONCRETO 
ARMADO, FCK 20 MPA, MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM. AF_07/2016, INCLUSIVE 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM.

390,19 m² 94992 86,04 25,71 ( 111,75)    ( 43.604,92)    83,79%

2.5

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO 
DA ARGAMASSA. AF_09/2020. REPARO EM CALÇADAS 
EXISTENTES NO ESTACIONAMENTO AO LADO DO FÓRUM

10,00 m² 101749 42,79 12,79 ( 55,58)     ( 555,78)         1,07%

2.5

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021. 
PINTURA DAS CALÇADAS FRONTAIS DO FÓRUM COM TINTA 
CONCRETO

208,00 m² 102491 14,48 4,33 ( 18,81)     ( 3.911,93)      7,52%

2.6
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021. PINTURA DE 
FAIXAS DE PEDESTRE

46,50 m² 102494 45,93 13,73 ( 59,66)     ( 2.774,01)      14,11%

3 MURO 19.654,34 25,56%

3.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO 
DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

48,60 m² 103334 114,86 34,33 ( 149,19)    ( 7.250,44)      36,89%

3.2

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS 
DE CONCRETO ARMADO,PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK =25 MPA. 
AF_01/2017. 14 PILARETES E 35 M DE CINTA 

1,33 m³ 95955 3.305,77 987,93 ( 4.293,70) ( 5.699,89)      29,00%

3.3

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014

97,20 m² 87879 3,34 1,00 ( 4,34)       ( 421,67)         2,15%

3.4

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

97,20 m² 87792 30,79 9,20 ( 39,99)     ( 3.887,18)      19,78%

3.5 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 97,20 m² 88415 2,43 0,73 ( 3,16)       ( 306,78)         1,56%

3.6
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF_06/2014

97,20 m² 88423 12,99 3,88 ( 16,87)     ( 1.639,96)      8,34%

3.7

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020. FAIXA DE PINTURA 
AMARELO/PRETO NO MURO 

18,00 m² 100746 19,18 5,73 ( 24,91)     ( 448,41)         2,28%

4 DIVERSOS 1.545,73 2,01%

4.1 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019

390,19 m² 99811 3,05 0,91 3,96 1.545,73 100,00%

TOTAL (R$) 76.888,49 100,00%

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO EM R$ 76.888,49 (setenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos)

José Haroldo Machado Júnior
Analista Judiciário - Engenheiro 

CREA 190.067.756-3
SENGE/COADI/SAOF



Seção de Engenharia/COADI/SAOF

Cálculo do BDI, segundo fórmula do Acórdão 2622/2013-TCU-Pleno:

ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Administração Central AC = 5,50% 3º quartil
Lucro L = 8,96% 3º quartil
Seguro e Garantia S + G = 0,80% médio
Riscos R = 1,27% médio
Despesa Financeira DF = 1,23% médio
Tributos I = 8,65% ISS = 5% sobre 100% da nota

PIS = 0,65%
BDI = - 29,885-  % COFINS = 3%

Notas:
1) Premissas:

a) A planilha de cálculo de BDI não será desonerada, consoante suspensão de efeitos dos itens 9.2 
e 9.3 do Acórdão nº 2.859/2013-TCU Plenário, concedida no despacho do relator, Min. Raimundo 
Carreiro, no processo TC 013.515/2013-6- TCU, em pedido de reexame com efeito suspensivo;

b) Para o cômputo de despesa financeira, risco, seguro e garantia, foi considerado o quartil médio; já 
para o lucro, adotou-se o 3º quartil considerando que o montante da contratação é pequeno, e não 
deve atrair muitas empresas interessadas em participar da licitação para o serviço;

c) O cômputo de administração central foi considerado no 3º quartil, já que a reforma no Cartório 
Eleitoral de Nísia Floresta, embora se encontre inserido em um grande centro da região 
metropolitana, a sua planilha orçamentária não contempla a administração local da obra;

d) Tributos: considerado o ISSQN padrão de 5% sobre o valor dos serviços. Vide https://www.natal.
rn.gov.br/semut/legislacao/decreto/decreto8.162_5.pdf

e) Quanto ao PIS e COFINS, as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não 
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 
dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela administração pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 
legislação tributária.

SENGE, 30 de junho de 2021.

José Haroldo Machado Júnior
Analista Judiciário - Engenheiro
Seção de Engenharia/COADI/SAOF



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE

SEÇÃO DE ENGENHARIA
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
OBRA: ADAPTAÇÕES NO FÓRUM ELEITORAL DE NATAL
Data:         MARÇO DE 2022

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO VALOR % 1º  mês 2º mês

1 ITENS PRELIMINARES (R$ 3.647,27)        4,74% ( 3.647,27)       ( -  )                  
100,00%

2 FAIXA DE CIRCULAÇÃO EM CONCRETO ARMADO (R$ 52.041,14)      67,68% ( 31.224,68)     ( 20.816,46)       
60,00% 40,00%

3 MURO (R$ 19.654,34)      25,56% ( 11.792,60)     ( 7.861,73)         
60,00% 40,00%

4 DIVERSOS (R$ 1.545,73)        2,01% ( 309,15)          ( 1.236,59)         
20,00% 80,00%

Totais simples (R$ 76.888,49)    100,00% R$ 46.973,71 R$ 29.914,78
Totais acumulados R$ 46.973,71) R$ 76.888,49)

Percentuais simples 61,09% 38,91%
Percentuais acumulados 61,09% 100,00%

José Haroldo Machado Júnior
Analista Judiciário - Engenheiro 

CREA 190.067.756-3

SENGE/COADI/SAOF



 PODER JUDICIÁRIO 
 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 DO RIO GRANDE DO NORTE 
 SEÇÃO DE ENGENHARIA 

 CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Implantação de pavimentação no estacionamento do 
 Fórum da Justiça Eleitoral em Natal. 
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 1.0  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 1.1  Introdução 

 Estas  especificações  técnicas  constituem,  juntamente  com  o  projeto  executivo  e  a 
 planilha  orçamentária  de  preços  referenciais,  o  conjunto  de  elementos  fundamentais 
 para a execução da pavimentação e construção do muro definido no objeto. 
 Este  volume  visa  definir  os  produtos  a  serem  empregados  ou  utilizados, 
 garantindo-se  um  meio  de  aferir  os  resultados  obtidos  e  assegurar  a  manutenção  do 
 padrão de qualidade desejado. 
 Os  quantitativos  da  planilha  orçamentária  apresentada  foram  obtidos  através  do 
 levantamento  em  campo  e  no  projeto  anexo,  contudo,  antes  de  apresentarem 
 suas  propostas,  os  licitantes  deverão  analisar  o  projeto  detalhadamente  e 
 vistoriar  os  locais,  executando  todos  os  levantamentos  necessários  ao 
 desenvolvimento  de  seus  trabalhos,  de  modo  a  não  incorrerem  em  omissões, 
 que  jamais  poderão  ser  alegadas  em  favor  de  eventuais  pretensões  de 
 acréscimos de preços. 
 Possíveis  indefinições,  omissões,  falhas  ou  incorreções  nos  Projetos  Executivos 
 jamais  poderão  constituir  pretexto  para  pleitear  alteração  nos  preços  unitários 
 propostos  e  contratados,  se  a  licitante  vencedora  não  houver  procedido 
 pré-questionamento no prazo anteriormente mencionado. 

 1.2  Relação de Documentos Técnicos 
 ●  Projeto arquitetônico; 
 ●  Planilha orçamentária referencial; 
 ●  Cronograma físico-financeiro. 

 1.3  Materiais 

 Todos  os  materiais  a  serem  empregados  deverão  obedecer  às  especificações 
 técnicas  contidas  neste  caderno,  na  planilha  orçamentária  referencial  e  nos  projetos 
 executivos. 
 A  CONTRATADA  deverá  submeter  previamente  à  apreciação  da  FISCALIZAÇÃO 
 amostras  dos  materiais  e/ou  acabamentos  a  serem  utilizados  na  obra,  ficando, 
 desde  já,  esclarecido  que  tais  amostras  poderão  ser  danificadas  ou  destruídas  no 
 processo de verificação. 
 As  despesas  decorrentes  de  tal  providência  correrão  por  conta  da  CONTRATADA, 
 sendo  que  a  FISCALIZAÇÃO  não  estará  obrigada  a  devolver  e/ou  prestar  contas  das 
 amostras disponibilizadas. 
 Na  comprovação  de  impossibilidade  de  aquisição  e  emprego  de  determinado 
 material  especificado,  deverá  a  CONTRATADA  solicitar  sua  substituição  à 
 FISCALIZAÇÃO da obra, a qual decidirá a seu único e exclusivo critério e juízo. 
 A  possibilidade  de  substituição  de  materiais  especificados  acima,  por  outros 
 equivalentes,  estará  condicionada  à  apresentação  de  novo  material  que  possua, 
 comprovadamente,  equivalência  com  as  especificações  constantes  neste  Caderno 
 de Especificações Técnicas quanto à qualidade, resistência, aspecto e preço. 
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 1.4  Assistência técnica 
 No  período  compreendido  entre  o  recebimento  provisório  e  o  recebimento  definitivo 
 do  serviço,  a  CONTRATADA  deverá  fornecer  toda  a  assistência  técnica  necessária  à 
 solução  das  imperfeições  detectadas,  independentemente  de  sua  responsabilidade 
 civil. 
 Durante  5  (cinco)  anos  após  a  data  de  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo 

 da  obra,  a  CONTRATADA  responderá  por  sua  qualidade  e  segurança  nos  termos 
 dos  dispositivos  legais  aplicáveis,  devendo  efetuar  a  reparação  de  quaisquer  falhas, 
 vícios,  defeitos  ou  imperfeições  que  se  apresentem  nesse  período, 
 independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 
 A  presença  da  FISCALIZAÇÃO  durante  a  execução  dos  serviços,  quaisquer  que 
 sejam  os  atos  praticados  no  desempenho  de  suas  atribuições,  não  implicará 
 solidariedade  ou  responsabilidade  conjunta  com  a  CONTRATADA,  que  responderá 
 única  e  integralmente  pela  execução,  inclusive  pelos  serviços  eventualmente 
 executados por alguma das suas terceirizadas, na forma da legislação em vigor. 
 Se  a  CONTRATADA  recusar,  demorar,  negligenciar  ou  deixar  de  eliminar  as  falhas, 
 vícios,  imperfeições  ou  defeitos  nos  seus  serviços  apontados  pela  FISCALIZAÇÃO, 
 o  CONTRATANTE  poderá  efetuar  os  reparos  e  substituições  necessárias,  seja  por 
 meios  próprios  ou  de  terceiros,  transformando  os  custos  decorrentes, 
 independentemente  do  seu  montante,  em  dívida  líquida  e  certa  da  CONTRATADA, 
 podendo  esse  montante  ser  deduzido  das  parcelas  vincendas  de  pagamentos  de 
 serviços por ela executados. 

 1.5  Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RN ou CAU/RN. 
 Todas  as  licenças,  taxas  e  exigências  da  Prefeitura  Municipal  e  demais  órgãos 
 fiscalizadores correrão a cargo da CONTRATADA. 
 A  CONTRATADA  deverá  apresentar  ART  do  CREA  ou  RR  do  CAU  referente  à 
 execução do serviço, com a respectiva taxa recolhida, antes do início do serviço. 
 Caso  haja  alguma  terceirização  de  serviços,  (que  deverá  ser  necessariamente 
 aprovada  pela  FISCALIZAÇÃO),  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  a  ART 
 correspondente em nome do responsável técnico terceirizado. 
 1.6  Ligações definitivas 
 Durante  a  execução  dos  serviços  a  água  e  energia  elétrica  será  fornecida  pela 
 edificação ocupada pelo TRE/RN. 

 1.7  Seguros 
 A  CONTRATADA  responderá  diretamente  por  todas  e  quaisquer  perdas  e  danos 
 causados  em  bens  ou  pessoas,  inclusive  em  propriedades  vizinhas,  decorrentes  de 
 omissões  e  atos  praticados  por  seus  funcionários  e  prepostos,  fornecedores  e 
 subcontratados,  bem  como  originados  de  infrações  ou  inobservância  de  leis, 
 decretos,  regulamentos,  portarias  e  posturas  oficiais  em  vigor,  devendo  indenizar  o 
 CONTRATANTE  por  qualquer  pagamento  que  seja  obrigado  a  fazer  a  esse  título, 
 incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
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 Compete  à  CONTRATADA,  portanto,  providenciar  seguro  contra  acidentes  pessoais, 
 contra  terceiros  e  outros,  caso  julgue  necessário,  uma  vez  que  a  responsabilidade 
 por quaisquer danos, como exposto acima, será de sua inteira responsabilidade. 

 1.8  Transporte de pessoal, materiais e equipamentos 
 Todas  as  despesas  decorrentes  do  transporte  de  pessoal  administrativo  e  técnico, 
 bem  como  de  operários  contratados  para  execução  dos  serviços,  materiais  e 
 equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 1.9  Cópias e Plotagem de Projetos 
 As  despesas  referentes  a  cópias  de  documentos  e  projetos,  assim  como  aquelas 
 relativas  ao  trâmite  de  projetos  para  tramitação  das  assinaturas,  correrão  por  conta 
 da CONTRATADA, 

 1.10  Alojamento e Alimentação de Pessoal 
 Não  será  permitido  o  alojamento  de  funcionários  nos  prédios  do  TRE/RN.  As 
 despesas  decorrentes  de  alojamento  e  alimentação  de  pessoal  no  local  de 
 realização da obra ou serviço serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 1.11  Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva – EPI e EPC 
 Deverão  ser  fornecidos  todos  os  Equipamentos  de  Proteção  Individuais  necessários 
 e  adequados  ao  desenvolvimento  das  etapas  da  obra,  conforme  previsto  nas  normas 
 regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho,  sendo  que  os  custos  relativos  deverão 
 estar incluídos nos encargos trabalhistas. 
 Assim  como  deverão  ser  fornecidos  e  instalados,  a  expensas  da  CONTRATADA,  os 
 Equipamentos  de  Proteção  Coletiva  que  se  fizerem  necessários  no  decorrer  da 
 execução  dos  serviços,  de  acordo  com  o  previsto  nas  normas  regulamentadoras  do 
 Ministério  do  Trabalho  e  ainda  proteções  específicas  exigidas  pela  FISCALIZAÇÃO 
 do Ministério do Trabalho. 

 1.12  B.D.I. 
 A  taxa  de  Bonificação  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  deverá  compreender  o  LUCRO 
 (bonificação)  e  as  despesas  indiretas,  aqui  entendidas  aquelas  que  não  possam  ser 
 especificadas  unitariamente  e  não  constem  na  planilha  orçamentária,  uma  vez  que 
 englobam a obra como um todo, tais como: 
 CUSTO  COM  A  ADMINISTRAÇÃO,  incluindo  pessoal  administrativo,  administração 
 da  obra/serviço,  custo  com  engenheiro,  consultorias  contábeis,  consultorias  jurídicas, 
 consultorias  diversas  de  interesse  da  CONTRATADA  em  relação  à  obra  (inclusive 
 pareceres  técnicos  sobre  algum  item/etapa  da  obra),  custo  com  transportes  de 
 pessoal  técnico/administrativo  tais  como,  deslocamento  para 
 vistoria/acompanhamento da obra e/ou medição de serviços; 
 DESPESAS  EVENTUAIS  (greves,  feriados  não  previstos,  falta  momentânea  de 
 material,  acidentes  inerentes  à  própria  atividade  de  construção,  etc.,  ou  seja,  que 
 tenham conotação de taxa de risco da construtora); 
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 DESPESAS  COM  IMPOSTOS  E  TAXAS  (impostos,  licenças,  registros,  e  todos 
 aqueles não explicitados na planilha orçamentária). 

 2.0  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
 Todos  os  serviços  integrantes  da  planilha  orçamentária  serão  quantificados  com 
 base  na  unidade  já  definida  em  planilha,  ou  seja,  não  será  admitida  a  substituição  de 
 unidade de medida. 

 Os  preços  unitários  deverão  incluir  todos  os  insumos  e  serviços  auxiliares 
 necessários  à  execução  do  serviço  constante  da  planilha,  ou  seja,  o  preço  para  o 
 serviço  inscrito  na  planilha,  ao  ser  ofertado  pelo  licitante,  deverá  contemplar  todos  os 
 serviços  e  insumos  necessários  à  completa  execução  do  referido  serviço,  não  sendo, 
 portanto,  aceito  qualquer  questionamento  futuro  quanto  a  insumos  ou  serviços 
 imprescindíveis  à  execução  do  serviço  que  porventura  não  tiverem  sido 
 contemplados inicialmente. 

 2.1  Período de Medição 

 A  primeira  medição  ocorrerá  depois  de  decorridos,  no  mínimo,  30  (trinta)  dias  do 
 início  dos  trabalhos.  As  demais  medições  serão  realizadas  com  intervalo  mínimo  de 
 30 (trinta) dias decorridos da medição anterior. 

 2.2  Limpeza 
 O  serviço  de  limpeza  será  restrito  ao  quantitativo  estabelecido  em  planilha,  ou  seja, 
 será  feita  limpeza  nas  laterais  ao  longo  da  faixa  de  pavimentação,  limitadas  ao 
 quantitativo,  devendo  a  empresa,  caso  a  área  de  sujeira  seja  maior,  limpar  às  suas 
 expensas. 

 2.3  Poda de árvores 
 Quantidade limitada ao estabelecido na planilha. 
 2.4  Pavimentação 
 Os  serviços  deverão  obedecer  aos  quantitativos  inscritos  na  planilha,  caso  haja 
 alguma  alteração  para  maior,  o  excedente  somente  poderá  ser  executado  após 
 autorização formal da administração. 

 2.5  Alvenaria, Chapisco, Emboço, Reboco e Pintura 

 Os  serviços  serão  quantificados  com  base  na  unidade  estabelecida  em  planilha  nas 
 medidas  efetivamente  executadas,  não  serão  objeto  de  medição  ou  compensação  os 
 serviços referentes a prumos, cantos e amarrações. 
 Da  mesma  forma,  os  serviços  de  execução  de  capeaço  no  reboco  ou  emboço  serão 
 pagos pela metragem real do reboco executado. 
 Inclusive  no  caso  de  capeaços  em  paredes  cegas,  aquelas  sem  aberturas, 
 originados  das  saliências  da  estrutura  de  concreto  armado,  em  função  de  sua 
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 dimensão  exceder  à  da  alvenaria,  seus  custos  deverão  estar  incluídos  no  custo  de 
 reboco ou emboço. 

 3.0  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1  Serviços técnicos e despesas gerais 

 ART  ou  RRT  deverá  necessariamente  estar  regularizada  antes  do  início  dos 
 serviços. 

 3.2  Poda de árvores 
 Na  lateral  onde  será  construído  o  muro,  a  empresa  deverá  realizar  a  poda  das 
 árvores  obedecendo  critérios  de  preservação  da  árvore,  e  restringindo  o  corte  ao 
 mínimo razoável a permitir a execução dos serviços. 
 Em hipótese alguma será permitida a derrubada de qualquer árvore ou arbusto. 
 A  remoção  do  material  e  seu  transporte  deverão  ser  executados  de  forma  compatível 
 com a legislação municipal vigente e o despejo deverá ocorrer em local apropriado. 
 Toda  e  qualquer  impropriedade  na  destinação  do  resíduo  sólido  será  de  inteira 
 responsabilidade da empresa contratada. 

 3.3  Ligações provisórias 

 Serão  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE  o  fornecimento  de  água  e  energia 
 para execução dos serviços. 

 3.4  Carga e transporte Mecanizado 

 Toda  a  carga  e  transporte  de  material  escavado,  equipamentos  e  ferramentas  serão 
 de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  devendo-se  adotar  os  cuidados  necessários 
 à segurança dos operários. 
 O  transporte  de  expurgo  deverá  ser  executado  por  veículo  apropriado  e  em  perfeitas 
 condições  de  utilização.  Não  será  admitida  a  utilização  de  veículos  cedidos  pelos 
 órgãos municipais locais. 
 Eventuais  multas  de  órgãos  públicos  por  motivos  de  queda  de  expurgo  durante  o 
 transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 O  transporte  vertical  com  elevador  ou  guindaste,  quando  for  o  caso,  deverá  ser  feito 
 de  acordo  com  as  normas  regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho,  assim  como 
 a execução dos andaimes e das proteções necessárias. 
 Todos  os  custos  envolvidos  no  transporte  horizontal  ou  vertical  de  materiais, 
 equipamentos  ou  ferramentas  deverão  estar  inclusos  nos  preços  unitários  dos 
 respectivos serviços. 
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 3.5  Pavimentação 
 Os  serviços  inerentes  à  pavimentação  serão  executados  dentro  dos  limites 
 estabelecidos  no  projeto  e  restritos  aos  serviços  de  locação,  regularização  e  a 
 própria pavimentação. 
 Caso  haja  necessidade  de  algum  outro  procedimento  para  obtenção  do  serviço, 
 estes deverão estar inclusos no preço unitário dos serviços. 
 A  regularização  com  argamassa  à  base  de  cimento  e  areia  grossa  sem  peneirar,  visa 
 proporcionar  uma  superfície  mais  plana  apta  a  receber  o  concreto  armado.  Sua 
 textura  de  acabamento  será  rústica,  a  argamassa  pouco  fluida,  e  o  traço  será  1:4  em 
 volume. 
 O  pavimento  em  concreto  armado  será  executado  com  CONCRETO  FCK  =  20MPA, 
 TRAÇO  1:2,7:3  (EM  MASSA  SECA  DE  CIMENTO/  AREIA  MÉDIA/  BRITA  1)  - 
 PREPARO  MECÂNICO  COM  BETONEIRA  400  L,  com  o  uso  de  TELA  DE  ACO 
 SOLDADA  NERVURADA,  CA-60,  Q-196,  (3,11  KG/M2),  DIÂMETRO  DO  FIO  =  5,0 
 MM, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM. 
 Deverá  ser  executada  junta  de  dilatação  a  cada  dois  metros  visando  conter 
 rachaduras e movimentações da peça. 
 A  junta  será  do  tipo  aberta,  vazia,  com  1,0  centímetro  de  largura,  3,0  centímetros  de 
 profundidade e comprimento correspondente à largura da faixa de pavimentação. 
 Deverá  ser  obedecida  a  inclinação  correta  nas  bordas  com  uso  de  rampas  de  forma 
 a facilitar o trânsito dos automóveis, conforme detalhes em anexo. 

 4.0  Muro 
 Chapisco 
 A  argamassa  de  chapisco  deverá  ser  de  cimento  e  areia  grossa  úmida,  com  traço 
 1:3. 
 Aplicação:  as  superfícies  a  serem  chapiscadas  deverão  ser  limpas  e  umedecidas 
 antes  da  aplicação.  As  superfícies  de  concreto  não  devem  ser  umedecidas,  exceto 
 quando  a  umidade  relativa  do  ar  for  muito  baixa.  A  quantidade  de  material  deve  ser 
 suficiente para cobrir totalmente a alvenaria e o concreto  . 

 Emboço/Reboco 

 Deverá  ser  utilizada  argamassa  de  cimento  e  areia  média  peneirada  no  traço  1:6,  ou 
 cimento, cal e areia fina peneirada no traço 1:2:8. 
 O  emboço  de  cada  parede  só  poderá  ser  iniciado  24  (vinte  e  quatro)  horas  após 
 execução  do  chapisco,  depois  de  embutidas  e  chumbadas  as  caixas  e  tubulações 
 elétricas e hidráulicas. 
 Quando  o  clima  estiver  excessivamente  quente  e  seco,  umedecer  as  superfícies  de 
 alvenaria antes de executar o revestimento. 
 Observações  importantes:  É  expressamente  vedada  a  utilização  de  saibro  (argila)  na 
 argamassa.  O  cal  poderá  ser  substituído  por  aditivo  plástico  do  tipo  Aditcal  ou 
 similar. 
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 Pintura 
 A  superfície  a  ser  pintada  deverá  estar  firme,  coesa,  limpa,  sem  poeira,  sabão, 
 gordura  ou  mofo.  Manchas  de  gordura,  graxa  ou  mofo  deverão  ser  limpas  com 
 solução de água e água sanitária. 
 As  eventuais  fissuras  de  até  0,5  mm,  poderão  ser  tratadas  com  aplicação  de  massa 
 de  gesso  e  cola,  na  base  de  2  kg  (dois  quilos)  de  cola  diluídos  em  10  l  (dez  litros)  de 
 água, e 20 kg (vinte quilos) de gesso. 
 As  paredes  externas  deverão  ser  pintadas  com  textura  acrílica  nas  cores  existentes. 
 Caso  haja  reparo  no  reboco  deverá  ser  aplicada  textura  e  posteriormente  a  tinta 
 acrílica. 
 Observação  importante:  não  será  admitido,  em  nenhuma  hipótese,  a  utilização  de 
 textura fabricada de forma artesanal com argamassa e grânulos adquiridos à granel. 

 Marcas de referência 

 Para massa corrida PVA e acrílica, tintas e verniz: SUVINIL, CORAL ou similar. 
 Para a textura (interna/externa): IBRATIM ou similar. 
 Observação  importante:  outras  marcas  poderão  ser  utilizadas  pela  CONTRATADA 
 desde  que  haja  um  prévio  acerto  com  a  FISCALIZAÇÃO  sobre  o  critério  da 
 similaridade da qualidade e das tonalidades especificadas. 

 5.0  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 Limpeza 

 Os  locais  de  realização  dos  serviços  deverão  ser  entregues  em  perfeito  estado  de 
 limpeza e conservação. 
 Todos  os  pisos  deverão  ser  totalmente  limpos,  sem  detritos,  respingos  de  tinta  ou 
 danos  às  superfícies.  Durante  a  limpeza  deve-se  ter  o  cuidado  de  vedar  todos  os 
 ralos para que os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los. 

 Natal, 16 de fevereiro de 2022. 

 Engº José Haroldo Machado Júnior 
 Analista Judiciário - Engenheiro 

 Seção de Engenharia 
 CREA 190.067.756-3 
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